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CONTR{TO / PREC RIOS DO
FUNDEF

RO: 20712024

TERMO DF;CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MI,JNICIPIO DE BARRA DO CORDA/MA, O
FUNDO MT]NICIPAL DE EDUCAÇÁO E A
EMPRESA B. DO N. ALMEIDA LTDA, TENDO
coMo oBJETO CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S), PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA U. I.
ANTÔNIA DAS CHAGAS MENDES, LoCALIZADA
NO POVOADO ESCONDIDO, ZONA RURAL DO
MTJNICÍPIO BARRA DO CORDA _ FUNDEF,
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E
SEUS ANEXOS

O MUMCÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, com sede administrativa na Rua lsaac

Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA CEP: 65.950-000 pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o no 06;169.7980001- 17; e, o FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, com sede na Rua Rio Tiradentes, SN, Centro Barra do Corda/MA, CEP: 65950-

000 (Prox. a ponte da beira rio), inscrita no CNPJ sob o n" 18.172.38810001-73, neste ato

representado pelo Secretário de Educação Interino, o Sr. Raimundo de Assis Mendes,

nomeado(a) pcla Portaria no 106 de I I de abril de 2024, portador do RG n.' 00002827 5094-0

SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.'726.090.013-04, residente e domiciliado na Rua Sertão,

S/N, Altamira I, Barra do Corda./MA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa Maria

Edivania Pereira da Silva, nomeado(a) pela Portaria n' 029 de 0l dc janeiro de 2021, poÍadora

do RG n.' l.ó0897ó SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.o 435.903.813-53, residente e

domiciliada na Rua Florípedes Coelho Paços, n". 637, Incra, Bana do Corda/MA, denominada

CONTRATANTE, e a empresa B. DO N. ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

M.820.28710001-57, com sede e endereço na Rua Luis Domingues, N". 172, Centro, CEP:

65.950-000, Município de Barra do Corda/MA, neste ato representada por Bergley do

Nascimento Almeida, empreúrio, casado, portado(a) do RG n" 573124965 e CPF n"

879.497 .6t13-04, residente e domiciliado na Rua Tico Batista. S/1.{, Vila Canadá, Barra do

Corda/MA, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, celebram o presente

CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço no
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002/2024, com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEI

a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei n'8.666, de 1993 e suas alterações, e segun

as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - conrratação de pessoa(s) jurídica(s), para

prestação de serviços de reforma e ampliação da Escola U. I. Antônia das Chagas Mendcs,

localizada no Povoado Escondido, zona rural do município Barra do Corda FUNDEF,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos termos do edital de licitaçào

Tomada de Preços no. 00212024 e de seus anexos.

1.2. A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente ao

objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com

qualidade e segwança.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2.1 . Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos,

cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATAI)4, os termos

contidos no edital de Tomada de Preços n.' 002/2024, alem das nornas e instruções legais

vigcntes no País quc lhe forem atincntes.

CLÁusuLA TERCEIRA - Do REGIME DE E)(ECUÇÃO - O objeto do prcsente contrato

seni realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2o. do Decreto no.

7.983 de 08 de abril de 2013).

CLÁUST]LA QUARTA - DO PREÇO

4.1 . Dá-se a este conEato o valor de R$ RS 1.423.082,91 ( um milhão e quâtrocentos e únte

e três mil e oitenta e dois reais e noventa e um centavos) referente ao valor total dos serviços

previstos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula sétima, a

seÍem pagos conforme medições condizentes com o cronograma fisico financeiro.

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 oÁ (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato, sendo os mcsmos, objeto de exame pela Procuradoria

do Município.
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4,3. Os sewiços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não

direito a reajuste ou atualização monelária.
I

cLÁusuLA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos

fmanceiros a serem destinado para a despesa cstão asscgurados nas seguintcs dotaçõcs

orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2024, como scgue:

CLÁUSULA SEXTA - DAS CoNDIÇÕES nT PAGAMENTO

6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito

bancário após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Iatura apresentada em I

(uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência

e Conta Bancária da CONTRÂTADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

aceite dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente

atestada pelo setor competente, desde que os serviços estejam em conformidade com as

exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputrivel ao licitante vencedor.

6.1-1. O pagamento acima fica condicionado ao Íepasse feito pelo órgão concedente dos

recnrsos para a execução das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a

CONTRATADA indicar.

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o

prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Iatura, será considerada como não apresentada

para fins de atendimento das condições de pagamento.

6.5. Não seni efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
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6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobs

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A CONTRATANTE podeni efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA.

6.8. Em hipótesc alguma será concedido rcajustamcnto dos preços propostos e o valor constante

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária

até o efetivo pagamento.

6.9. Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias

após a data de início dos serviços, observados os scguintcs termos:

6.9.1. As medições devem observar os pÍeços unitários constantes da Planilha Orçamentrlria,

levando-se em conta o avanço Íisico real dos serviços e o cronograma fisico-financeiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.2. Só serào medidos os serviços Íealizados e com material já instalado, após atestados pelo

Município, através do seu fiscal desipado, inclusive, a qualidade do material onpregado.

6.9.3 O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigaçôes da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão accitas suas medições quando exccutados cm

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso Íra execução da obra, em

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5 O Municipio, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no pÍ.Lzo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de

sua apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de medição

só poderão ser apresentadas para pagamento após apÍovação das medições pelo Município,

através do seu fiscal designado.

ó.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, alem dos documentos

fiscais e tribut:irios devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas

relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação p€rtinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimcnto de todas as exigências acima será contado o prazo para a
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liberação do pagamento.
t

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagam

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regüarizados.

!i8F*

cLÁusuLA sÉT[],tA - Do pRAzo Do coNTRATo E pRAzo DE ExECUÇÃo:

7.1. O prazo para execução dos serviços, objeto desta contÍatação é de 12 (dozc) mcses, e

produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

7 .2. O prazo de vigência do presente contrato será de l2 (doze) meses, após a sua assinatura.

7 .3. O prazo de que trata este item podeni ser revisto na hipótese e forma a que alude o aÍÍ. 57 ,

§1', da Lei Federal n'8.666/93.

CLÁU§ULA oITAvA - DA FORÇA MÀIoR ou cAso FoRTUITo - ocorrendo fato

novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer

dos motivos a que se refere o § l' do art. 57, da Lei n'8.666/93, que obstem, prejudiquem ou

retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigaçôes estatuidâs neste CONTRATO, ficará

a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justiÍicando-se destarte, a

alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, guaisquer alterações que lhe impeçam, mcsmo que

temporariamente, a execução do objeto destc Termo.

CLÁUSULA NONÀ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obTigações da

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo dc contrato, além das scguintes:

9.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fomecimento de toda mão de obra

necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contÍato, bem como os encargos

previdenciiírios, sociais, trabalhistas e de qualquer naturezâ decorrentes da contratação de

pessoal e seu transporte, se necessário.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao CONTRATANTE. imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção deste conkato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,
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ou de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorren

execução dos serviços.

9.4. Fomecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPI's e EPC's) de

acordo com as normas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciár'ia, fiscal e trabalhista

com o pessoal ernpregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios

até o local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida

sua retirada da área, senão em casos especiais e mediante autorizaçâo escrita do

CONTRATANTE.

9.7. Fomecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto deste

contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira qualidade,

satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempeúo e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente indiúdualmente considerado,

mesmo que nâo sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempeúo;

9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatÍo horas) fixado no Projeto Biásico, o objeto efetuado em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados, a critério da Administração;

9. 10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

fomecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem peÍmitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que es&i obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contÍato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decortentes de fatores futuros e incertos,
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sat

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do §1', do art. 57 da Lei n.' 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇoES Do COI{TRATANTE - As obrigações da

CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, paícs integrantes deste

termo de contrato.

10.1. Nos termos do art. 6'1 Lei n' 8.666, de 1993, a execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada por um representante especialmente designado, desse modo, fica

responsável a Secretaria Municipal de Educação por nomear o engenheiro encarregado, tendo

este como função acompaúar e fiscalizar a enüega dos serviÇos, anotando em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessiirio à

regularização de falhas ou defeitos observados.

10. 1.1 . Receber os serviçoVobra no prazo e condições estabelecidas no contrato;

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as especificaçôes constantes do contrato e da proposta de preço, para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço/obra, para que seja Íeparado ou corrigido;

10.1,4. Acompaúar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

10.1 .5. Eferuar o pagamento à ContÍatada no valor correspondente ao serviço prestado no prazo

c forma estabelecidos;

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por quillquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO. CAbC A CONTRATANTE, A

seu critério e através do Municipio exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas

as fases da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem

prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, emprcgados. prepostos ou
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subordinados.

ll.l. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e proces

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

I1.2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a

responsabilidade única, integral e cxclusiva da CONTRATADA no que conceme ao objeto

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

I1.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, ern

conjunto com o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte:

I1.3.1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos

serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificaçôes e normas

fi xada*s pela licitação;

I 1.3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório

todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução

dos serviços e teÍão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua

imediata correção.

I 1.3.3 - Promover com a presenga da CONTRATADA, as medições e avaliações dos sewiços,

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratâdo, certificar a

veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;

11.3.4 - Transmitir por escrito as instruçõcs relativas aos serviços, relatórios aprovados,

alteraçào de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA,

precedidas sempre da anuência expressa da Secretríria Municipal de educação.

11.3.5 - Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

I 1.3.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o

bom andamento dos serviços;

I 1.3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentâdas pela CONTRATADA, bem como

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das

imperfeições verifi cadas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÓES - As sanções administrativas abaixo

descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade

e tem como norte a Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores.
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possa ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá

sofrcr as seguintes penalidades:

12.5. I - fraudar a execução do contrato;

12.5.2 - descumprir as obrigações decorrentes do contrato. B. Do N. ALMETDA Hl*'": m;,Éf 
*
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12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar

existência de qualquer inegularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou tal

c

o

12. l. l. Advertência escrita, com o intuito dô registrar o comportamento inadequado do licitantc

12.1.2 -Multa, pela inexecução contratual, inclusive por aEaso injustificado na execuçào do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

12.1.2.1 - multa de l0o/o (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis, na recusa

injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada,

I 2. L2.2 - multa de I 070 (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

12. I .2.3 - mutta de 0.33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

12. I .2.4 - multa de 0,66Yo (sesscnta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do scrviço

12.2. A multa, não impede que a Adminisração rescinda unilateralmente o contrato e aplique

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

dirctamente do pagamcnto dcvido à contÍatada o valor dc qualqucr multa porventura imposta.

12.4. As multas previstas nâo têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximiú a

12.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedída

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Mruricipios e suspenso do

Cadastro de Fornecedores do Municipio de Barra do CordaÀ4A, pelo prazo de 02 (dois) anos,

e/ou contratado;

limites:

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

não rcalizado, por cada dia subsequentc ao trigósimo;

as demais sanções previstas na lei;

ou, ainda, se for o caso. cobrar judicialmente;

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

na hipótese de

caracterizando inexecução total das obrigações acordadas;

de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

Í..t.lhô, r..p.lto . ci<lâ.|.
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12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraç

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prom

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Barra do Corda,MA, que será concedida quando

o contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos

no caso de aplicação de suspensão.

12.7. Na aplicação das penalidades prcvistas neste instrumento a Administração consideraní,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicálas, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada. nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n' 8.666193.

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

12.9. Nanhum pagamento seni realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virfude de penalidade ou inadimplência

contratual.

12.10. Nenhuma sanção seú aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao

proce§so.

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA - Dos DIREITOS Do CONTRATANTE - São

prcrrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei n' 8.666193, que as exercerá

nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

CLÁUSILA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃo - O presente CONTRATO poderá ser

rescindido de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da Lei n.' 8.666/93, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUST]LA DÉCIMA QUINTÁ - DA CESSÁO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL

- O presente CONTRATO não podeú ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em

parte, salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contÍatante.

CLÁUSULÀ DÉCTNTA STXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO

- Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e

emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

B. Do N. ALMETDA f;;;:ià'":l'Jffi3'i*'
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RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da

rescisão contratual são os que estão discriminados na Lci n" 8666/93 , artigos 77,78, 79 e 80. O

presente Contrato Íica expressamcnte vinculado à planilha que o originou e à proposta

apresentada pela Contratada, para o caso de haver desconformidade com o mesmo.

CLÁusuLA DÉCIMA oITAvA - LEGISLAÇÃO APLICÁvEL - Ao presenre conrraro

se aplicam as normas contídas na Lei Federal n" 8.666193 com suas posteriores alterações e, no

que couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCALIZAÇÂO Do oBJETo: o Municipio designani

servidor para fiscalização do contrato.

CLÁUSIJLA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL - EStC CONtrAtO EStá

vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de preço no 020/2023, que lhe

deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e seus

Anexos.

cLÁusULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente

instrumento será publicado no Órgão Competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA sEGt NDA - Do FoRo - As partes elegem o Foro da Comarca

de Barra do Corda,/MA, Estado do Maraúão, para dirimir dúvidas e cotrtrovérsias oriundas do

presente Termo. Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CONTRATO

que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

Barra do Corda - MA, 2l de junho de 2O24-

B. Do N. ALME|DAfr:ffi8":l'Jil:,sf*'
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RINO
Raim
Porta

de Assis Mendes
n'.10612024-GAB

COORDENADORA DE RECEITA E DESPESAS
Maria Edivania Pereira Da Silva
Portaria n'. 029 /2021 -G AB

B. DO N. ALMETDA âã'ffil;:,'Di-"o,nnro"'u
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Dados: 2024.06.21 1s:21:1a

Pela CONTRATADA
B. DO N. ALMEIDA LTDA
CNPJ: 04.tt20.28710001-57
REPRESENTANTE:
Bergley do Nascimento Almeida
CPFz 879.497.683-04

TESTEMUNHAS:

2.

CPF: o59.o3 6 .353 - fT cprz (4)1tÇr )r 3 7 L
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Pela CONTRATANTE
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EXTIATO DE COltÍmrO 1l.. 207/202/r

PRocESSo ÂDMtNtsTRÂnVo N.o 2.847/2023. Espécie: Túnodo de
Preço n'.002/2024, cqn tundomento no Lei h.8.666, de 2t de

iunho de 1993 I suos olteroçóe6. ôjeto: coíttÍotoçoo de
pessoo(s) jurÍdico(s), poro prestoçoo de serviços de reÍo.mo e
omplioçdo do Escdo u. l. Ântônio dqs Chogos Mendes,
locolizodo no Povoodo Escoidido. zoho rurol do município
Boíío do CoÍdo - FUNDEF; COXÍnÀÍÂOO: B. DO N. ALMEIDA LTDA,

inscrito no CflPJ sob o nc 04.82 0.2 87/0001-57; Clt'.rt^l^tfiE;
Municlpio d€ Boíro do Coído/MA, otrovés do Sêcretorio
Municipol de EducoÉo/FME, cNpJ n.o lB.uz.388/ooot-73. votor:
R$ 1.423.082,91 ( um milhóo ê quotrocêntos e vinte e três mil e
citento e dds reois e nc,vento e um centovo§); Recurso:
Dotoçdo Oçomentório: 12.361.1022.1050.0000; Proieto de
Àtividode 1050; Elemento de Despesq 44S0.5t Vigêncio do
controto: 12 (doze) meses; Doto: Borro do Cordo/MA, 2l de
junho d€ 2024. Assr Morio Edivonio pereiro do Silvo,
Coo.d6nodo.o de Receito e Despesos e Roimundo de Assis
Mendos, secretório d€ Educoçôo lnterino

Publicodo po.: GY§LÀlNE FÊRREIRÁ AtMEIDA

código ldêntiÍicodoÍ: SEU0ZQSZtl.ll(8D1720550567851RS KN LG

EXTRATO DE cONTRATO r{o 25512024

Oljeto @ntrotoçóo de Pêss@ JuÍídico especiolizodo poro
reoli2or o rêtomodo dos quddros cobertos corn Vestiório dos

Po,/oqdos coiozslros, lpirohgo 6 Tros logoos do Monduco, zono
Rurol de Borro do Co.do-MÂ, Processo Administrotlvo nó

n79/2024 Modolidode: Conco êncio - Eletrôhico t\. oD7l2o24.
Co,IÍRATANTE: MunicÍpio de Eorro do Cordo/MA, otrovás do
Secretqrio Municipol de Educoçdo/tMÊ. c PJ n.ô

I8-I72.3S8/OOOI-73, CONTRATADO R HCI.,SE ENGENHÁRIA [TDA,

o,iPJ n. t3-7S3-356/OOOI-7. vqtor Gtobol: Ri 2.888.800,00 (dcis

milhõos, cÍtocentos ê dtento e dto mil s citocsntos rêois).
VÍgôncio do cdltrot(Í 12(d02ê) m€§ês. Dotqçóo c,çomentório:
12.3611020.1050.0000; PÍoi6to de Atividode: 1050; Elemento de
Despe§o: 4.4go.sl. Borro do cordq/MA, 04 de julho de 2024.
Assi Morio Edivohio Poreiro do Silvo, CooJdeiodoío de Receito

e Despesos e Roimundo de Âssis Mendes, SecretóÍio de

Educoçdo lnterino

Publicodo po.: G\6LAINE FERREIRÀ AtMEIDA

Código ld€ntificodoíi EHfR JS AW14HOYi7205 5060 3tltP(lH@

EXTRATo DE CONTRATo N. 25612024

obj€to: co.rtrotoçóo de pessoo jurÍdlco poro prestoçdo de
soíviços d6 r€toímo ê omplioçôo do Escolo U. L Sonto Antônio,
locqlizodo no B(riÍlo vilo llênzkn, zono urbono do Munieípi,o d6
8oíro do coído-MA. Processo administÍotivo na rc3712024-

Modolidod€: CdrcoÍrôncio - EletrôÕico n" 00912024.
CO{TnATANTI: Município de Boro do Cordo/MÂ, otrovás do
Secretqrio Municipol de Educoçoo/FME, CIIPJ n.o

r8.172.388 /OOOI-73, CO{mÂTÂDO RW EMPREENUMÊNÍC6 t
CCNSULIGIÂ LTDA inscritq no Ct'lPl sô o n" 2878-762/0001-
47. Volo. Globol: Ri 2.388.998,19 (dds milhoes e no\recentos e

citento e cÍto mil e citocentG e novento e cito
centovo§). Vigencio do cmtroto l2(doze) m
Oçomentóíior 12.361.1020.1050.0000; Projeto de Ât

tlemento de Despeso: 4.490.51. Borro do Cddo/MÂ, 05 de j
de 2024. Ass.: Morlo Edivonio Perdro dq Silvo, Cooíd€nodqo de
Rscslto e D€spesos e Roimundo de Àssls Mendas, S€crstórlo
dc tducoçoo lntsino.

Publicodo por: G\SlAlNE FERREIRA ÂLM€lDA

Código ldeÕtilacodo.: MCBDKR eJl4TFll72 0 5 5 0645MDDAATBTK

avrso DE r.rctTAçÃo co1{connÊxclA EtETnôNlcA
N" Or3/2024 - FUXDEF

A PrÊÍeituro Municipol de Borío do Co{do - MA, otrovés do
Âg6ntc de cürtrotoçúo e equipe dê opdq tcno público poro
cmhecimeoto de todos que estoró reolizondo Licitoçôo nq
MCOATIDADE: CCN@RRENOA, nq Íormo EtErRO.llCÂ, com critâio
de lulgom€hto, m€noí VALCR GIOBÀL, nos termos do td no

14.133/2021. cBJETo Coôtrotoçoo de pessoo jurÍdico
especioli?odo poro retúnodo dos obros de RêÍormo dq Éscdo
U. E. Josê Lopes Xoviêr, locolizodo no Pov@do Centro do Meio e
Relormo e Amplioçoo do U. l. Getúlio Vorgos, locolizodo no
C6ntro do Morcdino, todos no zono rurol do município dê Borro

do Cordo/MA, coníoÍme condiÉ€s, quontidodês o sxigàncios
estobelecidos nêste Editol ê sêrrs onêxos. lnicio do disputo
ocorrêró dio 3l ds julho de 2024 às 09:00h, ho.ório de
BrosÍlio/Df. Locot: Po.tol dg cornpros Lioiton€t
www.lacitonet.corn.br. Os interessodos poderóo odquirir o Editol

€ sous ohexos, junto à Cornissóo Especiol de LicitoFo - CEL, ho

sedo provisório do secretorio de Educo$o, locollzodo no Ruo

Rio Írodêntes, s/N. CentÍo Bqrro do Co.do/MA, C€P: 65950-OOO
(erox. o pmte do beiro rio), no hoíório de OShOOmiô os
12h00min, Portol do Municípi(I wwwborrqdocúdo.mo-gov.bí, oU

no PoÍtol de Cornpíos Licitonet. Poro mois oscloÍocimontos o

Iicitoçóq êírtÍor em ccírtoto poí meio do seguinte ênd€r€ço

elêtrônico: celborrodocodoGDgmoil.corÍi. BorÍo do Co.do - MA,

09 de julho de 2024 Soro Fefieirq c6to Fleury. Ag€nte dê

Cotltrotoçóo do municlpio.

Publicodo por: GYSI,ÂlNE tERREIRA aLMElDA

õdi go td€ntifi codoí: ltlzNlt2Kt[4Rrul720550689ZZE4JMOFS

EXTRÂTO DE TERMO ADTTNO O3ÊO2a

PROCESSO ADM|N|STRATIVO N.823/2021 - Borro do Cqdo/MA.
tsrceiro Termo Aditivo do Cofltroto no 247-2021 -PREGÀO

PRESENOÂT N'. O6/202t - PMBDc. Cc}.ITRATADA: FÊI{IX|ilÍETNET
coMu rcaçÔEs ElREu. inscrito no CNPJ 08.823:3r/ooor-84.
cCr{TnATANTÉi sgcÍctoÍio Municipol de Plonsiornêotq
orçomênto e gestdo, ct,lPJ N.. 06.769.798/000I-]Z secretorio
Municipol de assistêncio sociol ct'lPJ N" 06.76S.7S8/OOOI-17 e

pdo tundo municipol de qssistêncio sociol cNPJ N'
2 O.O2l.44t/OOOI-82 secretorio Municipol de EducoFo CNPJ N.

06.769.798/OOOI-|? € pelo tundo municipol de educoçóo O,{ PJ

N" B.tZ.lgg/oOOl-73; se$€torio Municjpol de soúds c},tPJi

09.2 OO.]5O/O OOI-13 e Êundo Municipol de Soúde CNPJ N.

CERTIFICADO DIGIÍAtMENTE
E COM CARIMBO DE ÍEMPO d o m,borro do co ído.nE. gov. bÍt 2/4

R lsooc MoÍtrn§,371, Ceôtíq CÉP 65950-000, CNPJ 06 789 798/O0Ol-17 - 8oÍro do CoÍdo - MÀ



DIÁRIO OFICIAI, DA UNIÃO.s.çao T

ltstNH DO co{ÍiÂÍO N. 562/2024 SEMEo, Í.tuí.nt .o PruGio EtFrnÔ{Eo tf
10/2024. PARTIS: SECÂEÍÀRIÁ MU ICTPAI D€ EOt,o\çÁO. . .hp.É gT coiltRclo
rr{Tttr6El{Tt tTD , crlPl a5.329.1Ul@O! 81. Og,ErOi O obi.to do p.*r. Idm .L
aonlr.b é . .qü6rro d. .p.Éic tlÉ .r cúdhin d6, p.ã .rdd.r ã Érr'rài do
nonklpio .L B.ls.r . MÂ, .úbm€ ép..ifieçõ6 . qunôr:tivG 6r.h.L.ü6 no Tüm
& RêÊrancE, ..do rto Edit l. vlc€ilclÂr O pÉ.o d. vEafti. .L drEi.Co é .t 12
(dor.) n€, MàdB ú datz d. rnn.úr. d..t iBEúmoto, E ío.n. do .rti6o 105
d. L.i í' 14.133, & 2021, p.<Li.b s p.oíoêdô E3 to.tur. linit . diraqtG n6.rtr
106 . 107 ô L.i n' la.lll, .b 2021. tR!çOr O v.h. & p..6r. T.,m d. cdE.to é dÊ
RJ 17.í5,7'r {d.4çt Éil . qurúdror. qursr.. Gm F.k. *t r. qdúo
mt ú).OOÁ.-^o OEAM{I.I^XI . 12.]a1.08ll)4ê +4.$.9.m.(xl. tono (#.
d. 8.1e3-MÀ DATÂ OA 

^SSINÀÍURA 
08 d. iulho d. 202'1. ÂssltlÁTunAs: alAltE CGTA

PIREs {COI{IÁTANTE) tlJC 5 GÂIÉBIIER SÂND| (CO|.rRAT^OÂ)_

iEsENllA 0O COt{ÍnAÍO l{c S6V2o2]r SÊMED, r.f.rar. .ô P*[GÀO ELEÍAôNEO N'
1q2o2a, PAiTIS: stcnEÍÁflÀ MUnrlPÂl DE EOLtáçÀO ê . ênpíÉ BT COMEROO
rl{TlLlGEllTE LTDA, CxP, 45.329.312/@1 31. osrEÍO O obj.'to &! F.st. T.fu d.
Cúttúo é . .qrnntro d. .p.,.1h6 & ú cúdi.lrEd.a p.a .id.Í s B.b,üs .lo
muni.ip.o d. B.let . MÂ, MÍorn. .tp..íic.có6 . qúnl,tli6 Él.b.l«rdd ôo Iê,úo
d. n.ldafti', rndo do td't l. vlct,,Kú o ,í.rc d. vEano. d. 6E.r.§:o a d. 12 (doz.)
n.<, 6t d6 ô d.t d. eiEtúr. dctt inrEurunt , D íbm. do..ti8o 105 .L L.i n'
l4.la3, ê 2ú4, Co<Li.tc c !.dÍos..rô E3 rDím-. inft.r ô.!o.tor 6,8. t6. ll,,
ô t i n' 1d133, .lc 2021. Patço O v.k, do p.entê T.mo d. adirt a d. nS 50.2929
(oíq6t n'l . domlDr . lEÊnt . *t rdÁ ê.inqlHlr . 

^@ 6t ú). mTÂ4Ão
On(ÂM[I{TARIÂ: 1X361006L? or8 ..a.go tt.(D.00 ll 161.6tL2Sl 4 49Qs?,Qo.oo
12.365,(886,2-065 d4,90.52_txlm 12.i6'@6.2{66 a.4.90.52.(D,q) 12,366.0rí.2{67
4.4.90.52-00.@ 12.367.tm3,2-68 4.4,90,52,0.@ 12,!61.0311,2{78 4,4,90,52,(8,@.
fOnO Cm.ro d. S.k5-MÂ DÀTÁ DÂ ,SSl ÂTUnÁ: @ d. júllb dê 2024 ÀSSl ÁTU8À5:
El,^ a €o5IÂ PRE5 {COiaÍAI^líI} tl,c^S 6irGaÊtlr tÁilor (COr,rxlI Da).

nEsENltA Do aofiInATo llr 55o/2o24 - 9tMaD, r.f.í6r. .o PnÂ3lo ILETIôNEo lf
,9/201r. ATA OE REGI'IRO Dt PaECos rl. 0ll2024. PAflÍl5: S!(R€lÁÂl^ MUL(rPAt 0E
tOl]C4ÀO c : mpr* rMrÍRro si RvrçOs úPtcrÁUUÁOcr, rIDÂ, iÉÍir @ criPr/MI
i6b o nr 22.2@.!o1/tll)1 aO. OôrÊÍO: O ohr.to do p.entÊ Tdm d. CúE.ro é .
&úraCo & .rlilc . 6llláÍüÉ m mlh:.i., ,... .t ldd .. Éij.&5 d..
sftrt a ür&&ipn!.L d-i.ir!{aq s.údê, EúÍ.a&. ÁÁo.ú&É sci.l.ro BEÊhio
d. 8.k s. M vÀtoi CO{IR Tt ati P.r. o í!.Ei.lHto dB p.od{t6 ohilto do Feít
@lnlô, . .or'.t nt p.g.rl . @nú.i.ô o v.&, d. RS 107 4200 (610 . *t mil ê
oiEnr. . sE rak), .dídm o d*rim'Ddo .m .Frô. VlGatrA: O pÉt 6tsrb
inici.,+.. ná ô1. d. @ .rnn.rur. . F.l [8âío. .1. 3t d. d..mb.ô d. ,,ora.
OgÍA(ÂO ORçÀMIMAnÁ: rr.361.ü)a1.1 06a 3.1.9O.!O.m.m 1r.361.0811.2 061
3.1.90.30.o,0 12,365.(DâÂ2-o66 3.r.90,30,(D.(D r2.367.@3.263 3,3,90.!O,@.@.
ÍOnO: Cmüa tb 8.h.r MÁ' 0ÂÍÀ 0Â À's|rlAÍUfiÀ: @ d. ilb de 202+ Â§lt$itunÀs:
túÍn c6ta PnÊs (cot{T^TÂtflrl oavro srwÂ MU E (cotÍtMÍÀDAl.

RfSUtT DO DI rUtG tr/t€ÍIo
cotltoRiclroa Puauc rr 6Ê023

RÉst ITÂDO 0É irJLGÂMtNTO Cor\l(OniÉiarÂ PUgLr N! 6/2021.
A §..r.t rÉ i/tuhidp.l P.rh.n.nt d. LtiEÉo . conrÍ:

rêüi..lo (h iub.moro d. c.nrr.bçlo .L mF* 6pci.làad. p.r. .
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